DECRETO LEGISLATIVO Nº 120 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2003

CONCEDE A MEDALHA DE MÉRITO EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER A SRA. MARIA COELI MEMÓRIA PORTO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA E EU EM SEU NOME, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:


Art. 1º  Fica concedida a Sra. Maria Coeli Memória Porto a Medalha de Mérito em comemoração ao Dia Internacional da Mulher.


Art. 2º  A entrega da respectiva medalha far-se-á em Sessão Solene, no Plenário da Câmara Municipal de Patos de Minas, na semana do dia 8 de março – Dia Internacional da Mulher.


Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de fevereiro de 2003





JOSÉ HUMBERTO DA SILVA





Presidente da Câmara
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